
ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREEEITI'RÀ MUNICÍPAI. DE MOGEIRO

1.0. DO OBiTETO
1.1.Constitui objetô do presente Termô dê Referência a prêtensa: CONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PARÀ O

SERVTÇOS DE TRÀNSPORTE ESCOLÀR PÀRÀ O MUNICIPIO DÉ MOGEIRO.

. ;ruSTIFICÀTI\TÀ

. Para a contrataÇão i

.1.À contrataÇão acima dêscrita, quê será Proce§5ada nos termos dêstê instrumento,

2.O
2.t
2.r
especif.icaçÔes técnicas e informaçÕe§ complementares çruê o acompanham, quando for o caso/
justifica-se: PeIa necessidade da devida efetivação de seiviÇo para suprir demanda especifica -
CoNTRÀTAÇÃo DE EMPRESA PARA O SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLÀR PARÀ O MUNICIPIO DE MOGEIRO -
considêrada oportunê e inprescindivêl/ bem como relevante medida dê interêsse púb]ico; ê ainda,
pela necêssidadê de dêsênvolvimento de ações continuadas para a promoÇão dê atividadês
pertinentes, visando à maximizaÇão dos rêcursos em relaÇão aos objetivos programados, obsêrvadas
as diretrizes e metas dêfinidas nas fêrlamentas de plâneiamento aprovada§,

3.0
3.1

DO SERVrçO
As característicâs ê êspecificaÇóes do objeto da rêfêrida contrataÇão são:

CóDIGO D I SCRIUTNÀÇÀO üNiome
serviÇos de transporte de êstudantes em veicufo tipo ônibus con capacida
inima para 30 passageiros, dos Sítios: Ritas e Cipuá para escoLas da sede

VIÀGEM
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: oulNI_IP_1D__g-i
22Aa

.:

2

3

do Mun ic ípio / retorno (dlstâncíar 40 km lda e voLta) | no turno: mânhã. Estrada
v-Lcinalde difíci1 acesso
erviços de trãnsporte de estudantes em veículo tipo ônibus com câpacidade
ínimâ para 30 passageiros, dos Sitiosr Ritas e ciPuá Para escofas da sedê
o Mun icip io / retorno (distância: 40 km ida e vofta), no turno: tarde . Estrad
icinal de di ficil acesso.

224.,

224

:Ser
:15
, tai

viÇos de transporte de estudantes em veiculo com capacidade mínima par
passageiros. do sitio Gaspar para a escoLa do Sítio Câb.41 /retorn
stância: 30 km j.da e volta) , no turno da manhã.Estrada vj'cinal de difici

a

r.

22 0

.serviços de transporte de estudantes em veículo com caPacidade minina par V]AGEM

:15 passageiros, do Sítio Gaspar para a escofa do Sitio Cabral /retorn
:(distância: 30 km lda e wofta), no turno da tarde.Estrada vícinal de difícil

orte de estudantes em veiculo com capacidade minima par VIÀGEMiServiços de transp
115 passaqeiros, do Sítio Cabral (via Sítio GasPar) pâra escolas da Sedê

nicípio/retorno (distâncla: 32 km ida e votta), no turno da mânhã.Estra
cinal de dificiL acesso

0,22

rviços dê transporle de estudantes em veícufo com capacidade minima paL

L5 passageiros, dos Sítlos: Anarelo e Granjêi
da Sede do Município/retorno (distância: 30
rnanhá.Estrada vicinâl de dificil acesso
erviÇos dê transporte de estudântes em

dai

;iàã.i

VIÀGEM

VIÀGEM

VTAGI]M ]

VIÀGEM

224.

'Mu

passageiros, do Sitio Cabra] (via Sitio Gaspar) parâ escolas da Sede dq
nicipio/retorno (distância: 32 km ida e volta), no turno da tarde.Estrada:
cinal de di.fícil acesso.
;;i;;;-áã-r;á;;;ã;iá'ê -" 
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.pu.u

passageirôs, dos Sítios: ÀrareLo e Granjeiro (via Sitio Mângueira) parai
colas da Sede do Municj-pio/retorno (distância: 30 km ida e volta) , no turnoi
manhã.Estrada vicrnal de difícit acesso.

;;i;;'ãã'; * "ú;ã'a; L"iía;.i. 
"- 
ã 1"...,:.o co. .apaciaaiiiiii*. í#;i "

passageiros, dos Sitios: Amarelo e Granjeiro (via Sítio Manqrueira) Para:
colâs da Sede do Muni cípio / rêLo rno (distância: 30 km ida e voLta) , no turno

-o (via MdngLeira) pdrê es_o.Lds
kn .da e vo.LLa), no Lu!no da

;1 ;;;*ãôn1ã" d."#;fi í-p ".ãi-ro (via Mangueira) para escofas]

'7 22 0i

Se
L5

220:.

224
da tarde,Estrada vicinal de dificil acesso.
Serviços de transPorte dê estudaoles em veiculo com capacidade minima par V]AGEM

-;;o:
10 S

:15 passagêi
ida Sêdê do

.,.i!-a,rq" . E! !:,1
iServiÇos de

dos Sitios: Àmarefo e Granjei
Município/retorno (distância: 30 km ida e vofta), no turno

da vlcinal de difíci1 acêsso
transporte de estudantes em veiculo tipo ônibus com capa

ínlma para 15 passage iros, dos Sitios Guararêma e Benta Hora pâra escolas
da sede do Município/r êtorno (distância: 34 km ida e volta), no turno da
tarde.Estrada vicinal de difíciL acesso

224

1

1i

. . . ..... -....**-,.,-- ---.,1-...-.-..-*...-..
com capacidadel VIAGEMrServiÇos de transpo .l:e de esludantes em veículo LiPo ônibus

ín1ma para 15 pas sageiros, dos Sítiôs Guarar:êmâ e Benta tlora para escolas
a sede do Município/retorno (distância: 34 kn ida e vofta), no turn

Itãrde.Estrada vicinâl de dificil acesso.
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Serviços de transporte de estudantes êm veiculo com caPacidade mínima par VIÀGEM

VIÀGEM ]

V1ÀGEM

2A:2

115 passageiros, do Sitio Novo (via Sitio Cabra]) Para escolas dâ Sede do
Municipio / retorno (distância: 46 km ida e vo.Ita) , no turno da manhã.Estradâ
vicinâI de difÍcil acesso.
iserviços de tsrânsPorte de estudantes
15 passageiros, do Sitio Novo (viâ

em veiculo com capacidade minima Para
Sitio Cabral) para escolas da Sede doi

MunicÍpio/re'.orno {distâncra: 46 km lda e volt.a), no turnc da Larde.llstrada
'.v. crra. de oiI-c, êc.'sso.

serviÇos de trâôsporte de estudântes em veicui'o com
15 passageiros, dos Sitios: Lagoa de Velho e Àreâ1,
Municlpio/retorno (distância: 40 km idâ e vofta), no
vicina.L de di ficil âcesso.
Ser:viÇos de transporte de estudantes em veiculo com

15 passâgeiros, dos Sltsios: Lagoa de Velho e Àreâl,
MunicÍpio/retorno (distância: 40 km .ida e volta), no

220

capacidade mínimâ Para
para escolâs da sede doi
turno da manhã. Estradal

cápáclaaae íinima 
-pãra1

para escolas da sede do'
tur:no da !arde. Estrada,

22

22

22

0
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0
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---lvicina I de drÍicil acesso.
serviÇcs de Lransporte ae estudaÁies "^ ""ililio ;; ";ri""iã;á. 

*in.*a pa.'
15 passageiros, do Àssentamento Padre JoAo Para Dcm Marcelo Cavalheira Para
escofas da Sede do Município/retorno (distância: 32 km ida e voltâ), no Eulnol

Cavalheira
vol!a) , no

VIÀGEM

para] v:acau ;
paral

turnq 
i

da manhã.Estrada vicinal de dificil acesso
ServiÇos de transPorte de estudanLes êm veículo com capacidade mínima 22

15 passagreiros. do Àssenlamento Padre João, Dom Marcelo
escolas da sede do Município/retorno (distância: 32 klÍ ida e
lda Tardê.Estrada vicinaf de diflcil acesso.
SêrviÇos de transporte de estudantes em veiculo com -, - --í- 0

0

15 passageiros, dos Sitios: cumati, Noqueira, para escolá§ 'te sêde dÔi

l,Íuniciplo/retorno {distâncial 4O kn ida e vofta) , no turno da noite.Estradal
__-'_ ---r---

#iiiiõJã t.a;"p;iã ae ãiiuaantes em veiculo com câpacldadê mínima Palal vrÀGEM

15 passageiros, dos S1tsios: Cumati, Nogrreira, pâra escolas da Sede dol

ttun iclpioT retorno (dis!ância: 4O km ida e volta), no Eurno da manhe'E§tradai
vÍêinal de diflci.l acesso.
§ãã;á"-ít r.";;;;;à d. ;;;à.;ã; .^ ";,í."i; .".-iãíá"-iíuo. .iíi',ã-'par1 vtÀcrlt
115 pas"ageiros, dos Sitios: Juá e ArêaI Para escoLas da Sede do1

lMuni;ÍpioTretorno (distância: 40kn ida e volta) , no turno da tarde Estrad-al

veiculo com
Areal para

câpâcidade mínima parai V
ês colas da sede dol

Eurno da manhã.EsLrada,

câpâcidade nín VIÀGEM

1ÀGEM

veicufo con capacidâde minimâ Par VIÀGEM

22

i
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2ot,2

vi.cinal de dificil acesso.'ls"i.,içól âu i..n"Éôiiã-ãé ."i"à;;i;; ;;
l5 pâssageiros, dos sítios l Juá e
Municipio / retsorno (dislância: 40 knn ida
vicinal de dr I icil .acesso.
ServiÇos de trânsporte de estudantes êm

r15 pâssageiros, do Sítio Novo Pala a
(distância: 16 km ida e volEa) , no turno da

escola do Sítio Cabrâ1/retorn
Lô rde. Es! râda vicinàI de diÍici

224:

220'.

ec9.s:o. -,...._-,,_ - 
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serviÇos de transporte de est;A;;tã;;;;i."ú-;; ;õ;cidtdt ^lllr^JPârái 
vrlcru

tS passageiros, ão Sítio Novo Para a escola do Sitio Câbra1/retorno]
taistanciã: 16 kn ida e vol!a), no turno dâ manhá Estrada vlcinal de difícili
199!.99:*- -sêrviços de EransporEe a. ..t,.,aàiiãi -àfr";A;"l. 

""ln ttpãid"dt *i^i^"1ã?f--ürÀGEu
15 passagelros doi sltios: volta, Pirauá e covão, Pâla escÔIâs da- sêde do]

uun iclpiá/ retorno (distância: 32kn ida e voLta) , no turno da manhã'EstradE
vigi!a-1,,q9...9i!§r-1- s99:.:9' ..-........., 

-*|---servlÇos de transporte ae ."tráiniãÊ-ãoi;;ió;ü;ãni;tPtcldtdt tiirirná par{ vrnceu
ii p."".q.i.o" dos sltios: Vo.Ita, Pirauá e Covão, Pâra escolas da sede dol

,ttu.,ictpiã/retorno (di.stância: 32km ida e volta) , no turno da târdê'Estradl
vicinal de diticil acesso. 

-;-- -.-
"ffi" *-"f,;;a;."traa"t." -6í"iã;;1ã 

".r. ..p;Íããããiãi" àa'a úrlceu
i15 pâssageiros, das 1ocâl'iclacleêl caria!á, João Pêdlo Teixeira' pt'" t"(:ãIu"l
dâ Sede do MuniclPio/retorno (distância: 30 km ida ê volta) , no turno dai

2201

220'

220

22ó

mânhã,Estrada vicinal de dificil acesso.
2B ServiÇos d

I5 passageiros, das localj.dades: ca!iatá,Joào Pedro
da Sede do Mr.rniêípio/retorno (distância: 30 km ida

capaci-dâde
Teixeiaa,
ê volta),

minima 22e transPorte de estudantes em veículo com

serviços de t.ànÀporte- áe ãsir.rdantes em veiculo com caPacidade ninima paral

15 passageiros, d;s Sítios Guararema e Benta Hola Para escolas da Sede dol

Municipro/retorno (distância: 34 km j-da e vol'tâ), ná turno Aa noj'te'Estradal

tarde.Estrada vicinal' de difíciI acesso.

dificrl acesso.

VJÀGEM

.,eiá,.,ro Jo. áãá."iâáà. mlnlmá- paii- vrecru
BenLà Hora Pâra êsco-às da Sêdê do

no tsurno dar

l

turno dâ manhã. Estradai
I

V]ÀGEM

VIÀGEM

par

22 C

ServiÇos de
15 passagei
Municipio /r
vicina L de

transportê de estudantes em

ros, dos Sitios Guararema e

io2

22
ServiÇos dê iian.po.te de estudantes em veicuto com capacidade minima Paral
r15 passageiros, do SÍtio Tamanduá pãra escola do Sttio Càb'at/rêtornoi
taistanciá: 10 km ida e volta), no turno da manha'Estlada vicinal de dificifl
acesso.
serviços de Eransporte ae estudailâs-ám "áiãiirt ããL capaciàaae min

rs pássugei.os. ão si*'io Tâmanduá para escola do Sitio cãbrâl
(distânciá: 10 km idâ e volta), no turno da tarde'Estrada wicinal de

ima paral

di f1c i I'

etorno (distância: 34 km ida ê voltâ), no
di flcif acesso.

ServiÇos de aransporie ae est'udan:es em veiculo com

l!.-. P,a!!,i9e-1,199 r..,-{9.....-1-".-"--',n!n-n'9lt o .lj.9Y-i ..y-i99.--P-eÍ

22

capacidadê minima
escolas da Sede33

VIÀGEM
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lú;[ipiô/;.t.i". ro;iâ'áiã; ai km i.da ê volta) , no

lyl_"_i:!.'.l-ge- dif ici_l 
- 
acesso.-*

tsãrviços de transPorte de estudantes em veiculo com

115 passageiro§, do Àssêntamento Nova Vida pa.a
:Municlpio/rêtorno (alistância: 30 km ida e volta) , no

turno da manhà

capacidade mín
escolas dâ

turno dâ tarde

rma P
Sede
. Estr

adai

_l
arai

aol
aaal

22VIÀGEM !
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v j.cinal de dif icil acêsso. -i- 
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"ãpàCiaadei 
vrÀGEM

,.tnimá para 40 Passageiros, do SÍtio Camurim Para êscolas da sede dol t

]lunicipio/retorno (dj.stância: 20 knt ida ê vol-ta) , notu'no da tarde'Estradai 
,

rvicinal de dificil âcesso.'lá;.;i;á;-á" i;ánipo.ie ae ãic"á.niãi .* "áiá"io

2

22

i

tsipo ônibus com capacidade. v1ÀGEM 0,

224.

'mínima para 40 Passageiros,
:Municipio/retorno {distância :

do SíLio Camurim Para
20 kn ida ê volta), no

êscolas da sede dor
turno danoiEe. Est radar

31

rvicinal de dl ficil acesso.
de transPorte de êstudantes em veículo tipo ônibus com'Se rvi Ço s

'Serviços de !ransPorte de

icinat de difÍcil acesso.

capacidader vÍÀGEM

lserviÇos de transPorte de esludantes em veicufo tiPo ônibus com

minima para 40 Passageiros,
:l4unicípio/retorno (dlstância I

:vicinâI de di ficil acesso.

,vicinal de di ficil aces-s-o.
iser"iços de transpoltê de

.15 passageiros, do Sítio
mun icipi o / retorno (distância:
ivicinal de di fícil acesso.

do SiEio Camurim
20 km ida e volta),

pala escoLas da sede dol
nô turno da manhã. Estradai

capacidade. VÍAGEM 2A.

2o

2

,minima parâ 40 Passageiros,
,:I,Íunicipio/retorno (distância :

do SiEio Camurim
20 km ida e volta),

para escofas da sede dol
no turno dâ manhã. Estradal

estudantes em veiculo
Gaspar via cabrâ]

com capacidade minima Para: Vl
para escolas na sede dol

no turno da tarde. Estladai

ÀGEM ] 2

32 km idâ e volta) ,

es!udantes en veiculo iô ááp.àià;á; .r. ima parai VIAGEM 224

115 passageiros, do Sitio
lmun i cÍpio/ retorno (distância

Gaspar via cabral
: 32 kIIr ida e volta),

para escolas na sede doi
no turno dâ manhá. Estradai

pre
5.3
pro
de

{.O.DO TB,ÀIÀ!{ENTO DITERENCIÀDO PÀRÀ MEIEPP

4.1.sa1ienta-sê quê na referida contrataÇão, não será concedido o tratamênto difêrênciado ê

sinplificado para âs Microenprêsas e EmPresas de- Pequeno Porte' nos termos das disposiÇÓes

contidas nos Arts. qi e qe, áa iei complàmentar r" 72'/2006' visto êstarên presentes' isolada

ou s imultanêanênte. as ":'t".çà" 
pr:t"i"tt" no" incisos TI e III' do Àrt' 49' do mesmo dlploma

l:?:i' p..ai"j-p"çáo no certamê, portanto. devêrá ser âberta a quaisquer interessados' lncfusive

as Micloempresas, EmPresas 
-áã ' 

ràqu"no Porte ê Equiparados' nos termos da legislaÇão vigente'

. DÀS OBRIGÀçÔES DO CO!|TRiAIÀNTE

.Efetuar o pagamênto refativo ao objeto contratâdo efetivamênte realizado' de acordo com as

usulas do ràspectivo contrato ou outros inst'umêntos hábeis'
.Proporciona! ao Contrataao toáo" o" neios nêcessálios para a fiel êxêcuÇão do obieto da

sêntê contrat.ação, nos termos do correspondente instrumênto de ajuate'
.Notificar o contratado "oúu 

-q""rq".i irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

dutos ou serviÇos, exercenaá-a- 
-mai"-u.pr" . .o.iI"tu fiscalizaÇão, o quê não exime ô côntratado

suas responsabilidades pactuadas ê precêitos legais'

5.0
5.1
c1á
5.2

6.0.DÀS OBRIGÀçôES DO CONIRÀTÀDO

6,l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇÔes concernentes à legislação fiscal' civil'

tlibutária e trabalhista, oá. .o^o por todas uJ d""p""." e compromissos assunidos, a qualquer

títuIo, pêlante seus tornecedores ou^ terceiros em lazão da execuÇáo do objeto contratado'

6.2.SubStituir,arcandocomasdespesasdecorrentes.osmateriaisouserviçosqueaplesentarem
defêitos, altêraÇões, i.p"tf"1çá"" ou quaisquer irrêgularidadês discrepantes às exigências do

instrumênto de ajuste pu.au"Jo, aioda que coistatados sonênte aPós o recêbimênto ou pagamento'

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou en parte. o objeto da conlrataÇão, salvo mediante prévia

e expressa autorizaçáo do Contratante'
6.4.Manter,duranteavigênciadocontraloououtrosinsLlumentoshábeis'emcompatibilidade
com as obrigaÇ0." """r*iaa". 

-toàt" a" condiÇóes de habllitaÇão e qualificâção exigidas no

rêspêctivo processo licitató!io, conformê o caso' apresentaDdo ao Contlatante os documentos

necessários, semple que sol_icitado '
6.5.Emitir Nota Eiscat "o...-"p""ã"ra. 

à sede ou firiar da enpresa quê efêtivamente participou

do certamê e consêquentênente apresêntou a documêntaçáo êxigida na fase dê- habilitaÇão'

6.6.Exêcutar todas as obrigâçóe§ assumidas semPrê con obsàrvância a mêlhor técnicâ vigente'

enquadrandô-sê, .iqoto""..,itl dentto dos pr:e<:tito" 1êgais' normas e espêcificaÇões técoicas

corresPondêntes .

7.0
'7 .7
que
est
1.1
1.1
't .2

.DOS PRAZOS E DÀ 1rÍGúNC!À

.os prazos máximos de início dê etapas de execuÇâo .e de conclusão do objeto da contrataÇão'

admite prorrogaçao ,tu" .o"'ai-çãtl-á i'lpOtt""" previstas no Art' 57' § 1"' da Lêi 8'666/93'

ão abai-xo indicados e serao consi'deradás da êmissáo da ordêm dê sêrviÇo:

,l.Inicio: Inêdiato;
.2 . Conclusâo: 12 (dozê) mesês'
.À vigência da prêseote conJrataçáo sêrá detelminada: 12 (dozê) meses' considerada da data

asslnatura do respectivo La"tr"aaat" de ajustei podendo ser prorrogada nos telmos do Àrt'

da Lei 8.666/93.
de

-3à

39
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8.0
8.1
8.1

. DO REÀ,JI'STÀIIEN.M

. PrêÇos registrados - revisão:

.1.No caso dê reconhecimênto do desequilíbrio êconônj-co-financeiro do prêço inicialmente

processo regular
seguinte maneira:

e em observância às norrnas e

Para ocorrer no Prazo de trinta

condições de adinplemento das ÔbrigaÇóes
sêu objeto pelo Contlatante obedêceráo.
Lêi 8.666/93.

reqistrado o qerenciador do sistema, se julgar convêniente, poderá optar pelo cáncêlamênto do
preço, liberando o folnecedot do conpromisso assumido sem apticação de penalidades, ou detêrninar
a negociaÇão.
8.1.2,Quando o preço registrâdo tornar-se superior ao praticado no mercado por tnotivo
supelveniente, o gerenciador do sistena convocará os fornecedores para negociarêm a reduçáo dos
práço" ao" valores praticados Pelo mêrcado, mantendo o mêsmo Ôbjeto cotado, qualidade e

àspecificaçÕes, Os fornecedoles que não aceitarem leduzi. seus preÇos aos valores praticados
puio *.r.uào sêrâo f.ibêrados do compromisso assumido, sen âPlicaÇão dê Penalidadê' À ordem de

cfassificação dos fornecedore§ que aceitaren reduzir seus Preços aos valores de merÕado Ôbservará
a classificaÇão original.
8.1.,3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superiol âos preÇos registlados ê o fornecedo!.
não pudêr cumprir o comprornisso, o ólgão gelenciador poderá:
8.1.a.l.,Liberar o fornêcedor do compromisso assulnido, caso a comunicaÇào ocorra antes do Pedido
de fornecimento, ê sem aplicação da penafidade sê confirmada a vêracidade dos motivos e

comprovantes apresêntadosi e
g . 1 . 3 . 2 . Convocar os denais folnecedores para assegulal igual. oportunidade de nêgociaÇáo.
g.1.4.O realinhamento deverá ser prêcedido de pêsquisa dê prêÇos prévia no mêrcado, banco de

dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveia quê assegurem o Iêvantamento
adequado das condiÇôes de mercado. envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar

ajustaremuneraÇãodoobjetocontratadoenoembasa'nentodadecisâodedeferirourejêitaro
pêdido.
ã.1.s.o.fi.riao o valor máximo a ser Pago pêIo oRc, o novo preÇo para o respectivo itêm devêrá

ser consignado através dê apostilanenio na Àta de Rêgistro de PleÇos' ao qual êsta!á o fornêcedor
vinculado.
g.1,6.Não havêndo êxito nas negociações. o ORC deverá procedel à revoqação da Àta dê Registro
de PrêÇos, adotando as medidas cabÍve.is Para obtenção da contrataÇão nais vanlaiosa'

8.2. Prêços contratados - reajusLê:
S.2,1.o; preços contratados sáo fixos e irreajustáveis no Prazo de um ano'
g.2.2.Oentro do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitaçâo do Contratado, os preços

podêrão sofrer ràajuste aPó; o interregno de um ano, na mesma ProPorçáo da variação verificada
;o IPCÀ-IBGE acunulado, tomando-se por base o mês de apresentação da resPectiva proposta,

exclusivamêntê Para as obrigaÇóes iniciadas e concluídas após a ocolfência da anualidade'
8.2.3.Nos reajustês sru""qrlent." ao primeiro, o i-nterrêgno mlnimo de un ano sêrá contado a

partir dos êfeitos financeiros do último reaju§tê'
g.2,4.No caso €te êtraso ou nao di.rutgaÇão d; indicê de reajustanênto, o contratantê pagâ!á ao

Contratadoaj.mPortânciaca].cufadapelaúltinavariaÇáoconhêcida.liquidandoadiferênÇa
corlespondente táo logo seia divulgãdo o indice definitivo' Fica o Contratado obriqado a

upia".naa. memória de cálcu1á referente ao reajustamênto de prêÇos do valor remanescênte, sempre

que este ocolre!.
g-.Z.S.ltu" aferiçôes finais, o lndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o

definitivo.
g.2.6.Caso o índicê estabelêcido para reajustamênto venha a aêr extinto ou de qualquel forma

,-ráã po""u mais sêr utilizado, serj adotadol em substituiÇâo, o que vier a ser determinado pela

legislaÇão então em vigor '
g.2.7.Na ausência de previsâo Iêga1 quanto ao indice substituto, as partes êlegerão novo índicê

oficiaL, pala leaiustamento do pieÇo do valor !êmanescente' por meio de têrmo aditivo'
8.2.8.o r;ajuste poderá ser realizado por apostilamentÔ'

9. O. DO PÀGÀ!íENIO
9.1.o pagamênto sê!á realizado mediaÔte
procedimentos adotados pefo Contratante, da

dias, contados do periodo de adimplêmento '

10.O.DÀ VERTETCAçÃô DÀ QoÀrtFrcÀÇÃo úcNrcÀ E ECONôIGCO-E rNÀllcErRÀ

ió.t.s. n.".""ária a verificaÇão da qualificaÇão técnica e êconômi co- finance i ra

rêlaÇáo dos docunentos essenciais linitar-se-á a definida nos Àrts' 30 e 31 da
do

Lêi
licitantê, a
8 -666/93.

l1.O.DO CRrrÉRro DE ÀcErrÀÇÃo Do oBJETO

11.1.Exêculada a pre§ente contr:ataÇáo e obsêrvadas as
pactuadas, os procêdimêntos ê prazos parê leceber o
^conforme o caso, às disPosiçÕês dÔs Àrts' '73 a 16' da

12.O.DOS PBOCEDrrrEllEos DE rrscÀrÍzÀçÁo E GERENCTÀ}|ENTO

12.1.Serão designados peto contratántê represêntantes com atribuj.ções de Gestor ê Eiscal do

contrato, nos terrnos da norma vigentê, 
""ptiitlrntntt 

pala acohpanhal e fiscalizar a sua execuÇáo'

rêspect ivamentê, permitida a coírataÇáo-de terceiros para assistência e subsldio de informaÇões

pêrtinentes â êssas atribuiçÕes.
12.2.À administraÇão e os àáÀri" "to" de controlê da corrêspondentê Àta de Registro dê P!êÇos,

decÔlredocompetêntep.o.*olicitatório,serãÔrealizadosatlavésdoDêpartamentodeCompras,
atuando como GerenciadÔÍ do Sistêma de Rêgistlo de Prêços'
12.3-Cabêrá ao gerenciador a realizaÇão ieriódica de pesquisa dê mercêdo para comprovâÇão de

,rãr'ri" jo"iaua". ácompanhando os preçôs ptáti<:udo" Parâ o respectivo iten legistrâdo nas mesmas

@
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condiÇóês ofêrtadas, par:a fins de controle ê, conforme o caso, fixaÇão do valor máximô a sêr
pago pâra a correspondênte contratação.

13.0.DÂs sÀNçôEs ÀD{rNr srRÀrrvÀs
13.1.0uen, cônvocado dentro do prazo de vafidade da respectiva ata de registro de preços, nâo
celebrar o contrato, deixâr de entregar ou aprêsentar documêntaçáo falsa êxigida para o certane.
ensêjar o retardamento da execuÇão dê seu objeto, náo mantiver a proPosta, falhar ôD fraudar na
execução do contrato, conportar-se de modo inidôneo, declarar inforrnações fafsas ou cometer
fraude fiscat, garantido o direito à ampfa defesa. ficará inpedido dê licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Eedêra1 ou Municípios e, será dêscredenciado do Sistema dê Cadastramênto
Unificado de Ilornecedores SICAF do Governo Eederal e de sistemas sernelhantês nantidos Por
Estados, Distrito Eederal ou Municipios, pefo prazo de até 05 (c.inco) anos, sem plêjuízo das
mu],tas previstas em Edital e no contrato e das demais coÍninaÇões legais.
13.2,As referidas sanÇôes descritas tanbém se aplicam aos integrrantes do cadastro de reserva
que, convocados, náo honrarem o comprômisso assurnido sêm justificativa ou com justificativa
recusada pela AdministraÇão.
13,3.À recusa injusta êm deixar de cumprir as obrigaÇôês assuinidâs e preceitos 1egai5, suieitará
o Contratado, garantida a prévia defêsa, às sequintes penalidades prêvistas Dos Àrts' 86 e 87,
d.a LeL 8.666/93: a - advertência; b - multa de rnora dê 0,5* (zelo vlrgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na êxecução do
objeto da contrataçáo; c - multa de 10* (dez por cento) sobre o valor contratado pêIa inêxecuÇâo
total ou parcial do contrato; d - simultaneanente, quaLqueÍ das penalidadês cablveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 ê na Lei L0.520/02.
13.4.Se o valor da multa ou indenizaÇão devida náo for rêcolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÇão ao Contratado, sêrá automaticamentê descontado da primeira parcêla do pagamento a

quê o contratado viêr a fazêr jus, acrêscido dê juros moratórios dê 1t (un por cênto) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicia1ment'ê.
13.5.Após a aplicaÇão dê quaisquê! das pênalidades previstas, realizar-se-á comunicaÇáo êscrita
ao Coniratado, e publicado na imprensa oficial, êxcluidas as penalidades de advêrtência e multa
de rnora quando fot o caso. constando o fundamênto lêga] da puniÇâo, informando alnda que o fato
será registrado no cadastro corrêspondente.

1tt. o. DÀ coMPENSÀçlO ATNANCETEÀ

14,1.Nos casos de eventua.is atrasos de pagamento nos ternos dêste instrunento, e deade que o

Contratado não tenha concorrido de alguma folma pêra o atfaso, será adnitida a compênsação

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efêtivo pâgamento da parcêlâ. os êncargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento

serão catculados com utilização da seguinte fórmufa: EM = N t VP x 1, onde: EM = encalgos
moratórios; N = número dê dias êntre a data prevista para o Pagamento e a do efetivo pagamento;

Vp = valor da parqêIa a ser paga; e I = lndice de comPensaÇão financeira, assim apurado i I =

(Txii:l1oo):.365/sendotx=percentualdoIPCÀ-IBGEacumuladonosúftimosdozenesesou,na
sua falta, um novo indice adotádo peto Governo Eederal que o substitua' Na hipótesê do referido
indice estâbelecido para a compensaÇâo financeira vênha a ser extinto ou dê qualquêr forma não

possa mais ser utitlzado, será adotado, em SubstituiÇáo, o quê vie! a ser determinado pêla
teqislaÇão entáo en vigor.

Mogeiro - PB, 03 de Ma!Ço de 2023.


